
 

PREVCEL – RPPS 

Conselho Municipal de Previdência Própria 

de Coronel Barros 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

O Prefeito, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto 

no artigo 18º da Lei Municipal nº 2.445 de 17 de setembro de 2024, habilita para o cargo 

de Presidente do Conselho Deliberativo, na condição de representante da Unidade 

Gestora o servidor municipal: 

Guilherme Garcez Cunha, matrícula nº 807-9 

E ainda DECLARA, que o mesmo cumpre plenamente os requisitos de que tratam 

os arts. 9º a 13 da Lei 2.445/2024. 
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